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encargos e a execução do objeto da doação pelo prazo mínimo de 15 

(quinze) anos. 

§5º O inadimplemento, pelo donatário, da obrigação prevista no inciso 

XI, do art. 2º, desta Lei Complementar, pelo período de 3 (três) anos 

consecutivos, implicará na reversão imediata do imóvel ao patrimônio 

do Município. 

Art.4º A Comissão de Avaliação do Município de Tupaciguara, 

designada pelo Decreto n.º 141, de 12 de março de 2026, avalia o 

terreno descrito no inciso I, do parágrafo único, do art. 1º, desta Lei 

Complementar, no importe total de R$ 1.966.500,00 (um milhão, 

novecentos e sessenta e seis mil e quinhentos reais), em consonância 

com o valor de mercado imobiliário, conforme Laudo de Avaliação 

em anexo, integrante desta Lei Complementar. 

Art.5º Todas as despesas decorrentes da lavratura da escritura de 

doação, assim como as de seu registro e averbações junto à 

circunscrição imobiliária competente, serão encargos do donatário. 

Art.6º Fica revogada a Lei Complementar nº 304 de 17 de outubro de 

2013. 

Art.7º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

  

TUPACIGUARA/MG, 24 DE ABRIL DE 2026. 
  

FRANCISCO LOURENÇO BORGES NETO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Teófilo Pinto Ribeiro Neto 

Código Identificador:D5E7F30E 

 
PROCURADORES DO MUNICÍPIO DE TUPACIGUARA 

LEI Nº 3.418 DE 24 DE ABRIL DE 2026. 

 

LEI Nº 3.418 DE 24 DE ABRIL DE 2026. 
  

―DÁ NOME A PRAÇA ENTRE OS BAIRROS 

NOVA ESPERANÇA E JARDIM EUROPA.‖ 

  

Autoria: Vereador Fernando do Vale Borges ―Sorriso‖. 

  

A Câmara Municipal de Tupaciguara, Estado de Minas Gerais, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

  

Art.1º Fica denominado "Aroldo José Cachêta" a Praça localizada 

entre os Bairros Nova Esperança e Jardim Europa, entre as ruas José 

Gonçalves de Amorim, Manoel Alves da Silva e a Rua Francisco 

Menezes Borges (Rua 30), no município de Tupaciguara/MG. 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

TUPACIGUARA/MG, 24 DE ABRIL DE 2026. 
  

FRANCISCO LOURENÇO BORGES NETO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Teófilo Pinto Ribeiro Neto 

Código Identificador:E8E4D192 

 
PROCURADORES DO MUNICÍPIO DE TUPACIGUARA 

LEI Nº 3.419 DE 24 DE ABRIL DE 2026. 

 

LEI Nº 3.419 DE 24 DE ABRIL DE 2026. 
  

―INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE TUPACIGUARA, O DIA DA 

GUARDA MIRIM, A SER COMEMORADO 

ANUALMENTE EM 1º DE MAIO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.‖ 

  

Autoria: Vereador Moacir Júnior Cad Vieira. 

  

A Câmara Municipal de Tupaciguara, Estado de Minas Gerais, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º Fica instituído, no Calendário Oficial do Município de 

Tupaciguara, o Dia da Guarda Mirim, a ser comemorado, anualmente, 

em 1º de maio. 

Art.2º A data de que trata esta Lei tem por finalidade reconhecer e 

valorizar a contribuição social, educativa, formativa e cidadã da 

Guarda Mirim no Município de Tupaciguara. 

Art.3º A instituição da data comemorativa prevista nesta Lei não 

implica criação de feriado civil, ponto facultativo, obrigação de 

realização de eventos pelo Poder Executivo, nem autorização 

automática de despesa pública. 

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

TUPACIGUARA/MG, 24 DE ABRIL DE 2026. 
  

FRANCISCO LOURENÇO BORGES NETO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Teófilo Pinto Ribeiro Neto 

Código Identificador:DA33EBFD 

 
PROCURADORES DO MUNICÍPIO DE TUPACIGUARA 

PORTARIA Nº 57/2026 

 

PORTARIA Nº 57/2026 

  
―DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE DIRETOR 

DA DIVISÃO DE DIFUSÃO E PROMOÇÃO E 

CULTURAL DE TUPACIGUARA/MG E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.‖ 

  

O PREFEITO DE TUPACIGUARA, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições que lhe confere artigo 98, inciso VI, da Lei 

Orgânica Municipal: 

  

RESOLVE: 
Art.1° Fica nomeado para o cargo de DIRETOR DA DIVISÃO DE 

DIFUSÃO E PROMOÇÃO E CULTURAL o Sr. RYAN 

OLIVEIRA DE LIMA, brasileiro, capaz, solteiro, inscrito no Registo 

Geral- CPF nº *** *** ***-00, residente e domiciliado no município 

de Tupaciguara/MG. 

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Tupaciguara/MG, 22 de abril de 2026. 
  

FRANCISCO LOURENÇO BORGES NETO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Teófilo Pinto Ribeiro Neto 

Código Identificador:CC663003 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE UNIÃO DE MINAS 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

0006/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0006/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

42/2026 - Menor Preço por Item. O Município de União de Minas-

MG, através da Pregoeira/Agente de Contratação, vem tornar público 

a abertura do certame para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO COMPACTADOR 

COLETADOR DE LIXO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 7 

MT³, SEM TOMBADOR DE CONTAINER, PARA A COLETA 

E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS DO MUNICÍPIO DE UNIÃO 

DE MINAS/MG. INICIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 

28/04/2026 DÀS 2026 ATÉ 14/05/2026 AS 07:59 HRS. ABERTURA 

E INICÍO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/05/2026 ÀS 

08:00 HRS. Informações: Av. Cinco, nº 1.137, Centro, CEP 38288-

000, União de Minas/MG, Tel.: (0**34) 3456-1900 Ramal 1904.  

  

União de Minas/MG, 27 de ABRIL de 2026.  
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REGINA MARIA SOARES FERREIRA - 
Pregoeira/Agente de Contratação  

Publicado por: 
Dinovan Queiroz de Almeida 

Código Identificador:140BCCE8 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO RP Nº 

20/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2026 

 

MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS - PREGÃO ELETRONICO RP 

Nº 20/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2026 – MENOR 

PREÇO POR ITEM. O Município de União de Minas-MG, através 

da Pregoeira Oficial, vem tornar público a abertura do certame para 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA 

MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE UNIÃO DE MINAS-MG. INÍCIO 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO: 

27/04/2026 DAS 08:00 HRS. LIMITE DO ACOLHIMENTO DAS 

PROPOSTAS COMERCIAIS: 12/05/2026 AS 07:59 HRS. 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

12/05/2026 AS 08:00 HRS (OITO HORAS). Informações: Av. Cinco, 

nº 1.137, Centro, CEP 38288-000, União de Minas/MG, Tel.: (0**34) 

3456-1900 Ramal 1904.  

  

União de Minas/MG, 27 de ABRIL de 2026. 

  

REGINA MARIA SOARES FERREIRA – 
Pregoeira/Agente de Contratação. 

 

Publicado por: 
Dinovan Queiroz de Almeida 

Código Identificador:A075B36F 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO RP Nº 

21/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2026 

 

MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS - PREGÃO ELETRONICO RP 

Nº 21/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2026 – MENOR 

PREÇO POR ITEM. O Município de União de Minas-MG, através 

da Pregoeira Oficial, vem tornar público a abertura do certame para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE EQUIPAMENTOS 

DE INFORMÁTICA, PARA MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS. INÍCIO ACOLHIMENTO DAS 

PROPOSTAS COMERCIAIS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DE 

SISTEMA ELETRÔNICO: 28/04/2026 DAS 08:00 HRS. LIMITE 

DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

13/05/2026 AS 07:59 HRS. ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO: 13/05/2026 AS 08:00 HRS (OITO HORAS). 

Informações: Av. Cinco, nº 1.137, Centro, CEP 38288-000, União de 

Minas/MG, Tel.: (0**34) 3456-1900 Ramal 1904. 

  

União de Minas/MG, 27 de ABRIL de 2026. 

  

REGINA MARIA SOARES FERREIRA –   

Pregoeira/Agente de Contratação. 

Publicado por: 
Dinovan Queiroz de Almeida 

Código Identificador:160DBFD7 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

DISTRATO UNILATERAL DE CONTRATO 

ADMINISTRATIVO- FLAVIANA DE CAIRES 

 

DISTRATO UNILATERAL DE CONTRATO 

ADMINISTRATIVO 

(Lei nº 14.133/2021) 
  

DISTRATO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 038/2024, que 

promove o MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS/MG, em face da 

empresa FLAVIANA DE CAIRES, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

  

DISTRATANTE 
O MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob nº 01.051.819/0001-40, com 

sede administrativa na Avenida Cinco, nº 1.137, Centro, União de 

Minas/MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO. 

  

DISTRATADA 
A empresa FLAVIANA DE CAIRES, inscrita no CNPJ sob nº 

53.545.269/0001-10, com sede na Avenida 07, nº 846, Centro, União 

de Minas/MG, CEP 38288-000, neste ato representada por sua sócia 

administradora, Flaviana de Caires, portadora do RG nº 44.613.549-5 

SSP/SP e CPF nº 386.896.098-81, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO CONTRATO ORIGINÁRIO 
O presente distrato refere-se ao Contrato Administrativo nº 

038/2024, decorrente do Credenciamento nº 05/2024 – Processo 

Licitatório nº 062/2024, cujo objeto consistiu na prestação de 

serviços de clínica de pilates para ampliação dos serviços terapêuticos 

oferecidos pelo Centro de Saúde Municipal, por solicitação da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO UNILATERAL 
O MUNICÍPIO, no exercício da prerrogativa prevista no art. 104, 

inciso IV, c/c art. 138, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, promove a 

EXTINÇÃO UNILATERAL do contrato acima identificado, por 

razões supervenientes de interesse público, decorrentes da necessidade 

de contenção de despesas públicas, reorganização administrativa e 

cumprimento das medidas estabelecidas pelo Decreto Municipal nº 

5.912/2026, conforme motivação constante no Processo 

Administrativo anexo ao Processo Licitatório. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente extinção unilateral encontra fundamento nos seguintes 

dispositivos da Lei nº 14.133/2021: 

  

• Art. 104, inciso IV – prerrogativa da Administração para extinguir 

contratos administrativos; 

• Art. 137 – hipóteses legais de extinção contratual; 

• Art. 138, inciso I – extinção unilateral por ato da Administração. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DOS EFEITOS FINANCEIROS 
Fica assegurado à CONTRATADA o direito ao recebimento 

exclusivamente dos valores correspondentes aos serviços efetivamente 

prestados até a data da extinção contratual, desde que: 

  

• devidamente comprovados; 

• atestados pela Administração; 

• e regularmente processados nos autos administrativos. 

  

Parágrafo único. Não será devida qualquer indenização relativa a: 

  

• lucros cessantes; 

• expectativa de faturamento futuro; 

• perdas indiretas; 

• ou qualquer compensação adicional, 

  

uma vez que a presente extinção decorre exclusivamente de interesse 

público superveniente. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DA AUSÊNCIA DE SANÇÃO 
A presente extinção contratual possui natureza exclusivamente 

administrativa, não possuindo caráter sancionatório, não implicando 

aplicação de penalidade à CONTRATADA. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA CIÊNCIA DA CONTRATADA 
A CONTRATADA fica formalmente notificada e cientificada da 

presente extinção unilateral, reconhecendo que o encerramento 

decorre exclusivamente de decisão administrativa fundada no 


